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A (lâmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gcrrris, I)ecreta:

Ârt lq - Passa a denominar-sc ''RtlA ANTÔNtcl rOÃo nB
OI,IVHIRÂ., a rua "Q", do }lairro Nova Clidade.

ÀrÍ" 29 - Este Decrelo entrará em vigor na clata de sua

puhlioaç"to,

A't" 39 - Revr:gam-se as disposições em conlrário.

Câmara Munic de Congonhas, aos vinte e seis dias do mês

de outubro cle mil novecentos e n e n()ve.
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.II ISTIF'I( ]A'TTVA

Senhores Vereadores.

aNtÔNIo .loÃo »p oLIvEIRÁe naseu na Serra do
Camapuâ - Entre Rios de Minas, em 19 cle novembro de lg29 e faleceu qn 29 de
ahril de I993.

Clasou-se oom Nezi Antônia de C)liveira com a qual teve oito
filhos: .Ioão Bosco cle Oliveira, Iilza lt4aria cle Olivsira, Roheío Sávio dc Oliveira,
Aparccida Angela de Oliveira"Nilson Roberio de üliveira, Mrfu:cio "krsó de Oliveira,
Marcelo José de Oliveira e Joel .AÍúônio de Oliveira.

'i'rabalhou na CSN na profissÍÍo cle .{udante. flonrcm simples,
trabalhadq'n, cxemplo dc pai dedicado, era muito quericlo pela comunidacle, por eía
razão, estamos lhe rendcnclo a singel omcnagem

Sala das Scs 6 cle outubr<> de 1999"
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DECLARÂÇAO

Declaro para os devidos fins, que a rua Q, no bairro
Nova Cidade, náo recebeu outra nominaçáo até a presente data,
conforme consta nos arquivos da Câmara Municipal.

üârnara l\íunicipal, aos vinte e sete dias do mês de
outubro de mil novecentos e novente e nove.

Câmara Municipal de Congonhas

H eroisa *t#n*ifPW,os s o uza
Oficial Legislativo
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Câmara Municipal de Congonha ,i;

Cidode dos Profetos 0

Congonhas, MG, 05 de novembro de 1.999.
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref Projeto de Decreto Legislativo
no 0í7199
DENOMINA VlA PÚBLICA

PARECER

. A Proieto de Decreto Legislativo no 0í7199 - DENOMINA VIA
PUBLICA -, de autoria do Vereador José Pedro Miranda, propôe nominar a
Rua Q, do Bairro Nova Cidade.

A Secretaria desta Casa, através da Oficial do Legislativo, emitiu
DECLARAçÃO de inexistência de nominação da citada rua.

O trâmite da proposta é regular, estando em consonância com
as normas Regimentais.

Não há vícios de ilegalidade e inconstitucionalidade.

Sou pela aprovação.

Esteéomeupa recer.

da,.
Vereador JO H LIO D MIRANDA
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CAMARA MUNICII'AL DB CONGONHAS - MG
CIDADI' I)OS PROF'I,TAS

Congonhas, MG, í7 de novembro de 1.999.

A
Comissão de OBRAS E SERVIçOS PUBLICOS

Projeto de Decreto Legislativo
no 017/99
DENOMINAVIA PÚBL]CA

PARECER

. O Projeto de Decreto Legislativo no 0í7199 - DENOMINA VIA
PUBLICA -, é de autoria do Vereador Joeé Pedro Miranda, e propÕe
nominação à Rua Q, do Bairro Nova Cidade.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redaçâo Final, concluiu
pela legalidadê e constitucionalidade da matéria.

O trâmite da proposta é regular, estando em consonância com
as normas Regimentais vigentes.

Sou peIaAPROVAçÃO.

Esteéomeuparecer.

vereador JOÃO LOURENçO GONçALVES
Relator

6 a;c Lu5íer
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Ref

A home_nagem é justa e dirigida à memária e aos familiares do
Sr. ANTONIO JOAO DE OLIVEIRA.
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍetos

DECRETO LEGISLATIVO Nq 308/99.

DENOMINA VIA PUBLICA

À Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, Decreta:

Art. ls - Passa a denominar-se "RUA ANTÔNIO JOÃO DE
OLIVEIRA", a rua "Q", do Baino Nova Cidade.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Cârnara Municipal de Congoúas, aos vinte e quatro dias do
mês de novembro de rnil novecentos e noventa e nove.

4_r,__ _
ELAINE SOUZA COSTA PENA

Presidenta

LUIZG B LOBO
Secretário

C M C/h nrfs
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